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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 410
SESSÃO ORDINÁRIA DE 20/6/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Tenho procurado utilizar meu espaço e as minhas oportunidades de expressão nesta Casa de Leis, enfatizando sempre a importância de buscarmos continuamente as melhores práticas administrativas e legislativas, com vistas a elevar nossa cidade cada vez mais a um papel de cidade protagonista, de cidade orientadora para as demais cidades brasileiras, independentemente do tamanho das mesmas.

Trago, desta vez, mais uma grande oportunidade para seguirmos nessa linha: a possibilidade de integração de Botucatu à Associação Internacional de Cidades Educadoras – AICE.

Uma “Cidade Educadora” é aquela que vai além de suas funções tradicionais, reconhecendo, promovendo e exercendo um papel educador na vida dos seus munícipes, assumindo como desafio permanente a formação integral de seus habitantes, transformando suas realidades locais pelo aprendizado.

Para tanto, procura oferecer aos seus moradores bases de orientação e formação sobre os valores e as práticas da cidadania democrática, o respeito, a tolerância, a participação, a responsabilidade e o interesse pela coisa pública; seus programas, seus bens e serviços. Trata a cidade como um ecossistema educativo, inclusivo, dinâmico e em diálogo permanente com a cidadania.

Uma “Cidade Educadora” procura aproveitar seus espaços públicos e as diversas oportunidades existentes, articulando-se com diversos setores e entidades, a fim de garantir a educação integral de suas crianças e adolescentes.

As cidades que dedicam tempo para “pensar em si”, sobre sua história e seus caminhos, reafirmando sua vocação e suas características como potencial educativo, buscando as melhores práticas e exemplos junto a outras cidades de destaque, também são uma boa definição para “Cidades Educadoras”.

Fundada em 1994, a Associação Internacional das Cidades Educadoras (AICE) é uma entidade sem fins lucrativos, constituída como uma estrutura permanente de colaboração entre governos locais que se comprometem a reger-se pelos princípios inscritos na Carta das Cidades Educadoras. 

Qualquer governo local que aceite este compromisso pode converter-se em membro ativo da AICE, independentemente das suas competências administrativas. No início do ano 2020, o seu número de membros ascendia a mais de 500 cidades de 36 países distribuídos por todos os continentes, com o objetivo de trabalhar de forma conjunta em projetos e atividades que buscam a melhoria da qualidade de vida das pessoas.

Parte integrante do Requerimento n° 410/2022
Apurei, em pesquisa rápida na Internet, que temos apenas 15 cidades brasileiras inscritas na Associação Internacional de Cidades Educadoras: Belo Horizonte (MG), Caxias do Sul, Santiago e Porto Alegre (RS), Guarulhos, Mauá, Santos, São Carlos, Santo André, São Bernardo do Campo, São Paulo, Sorocaba (SP), Horizonte (CE), Curitiba (PR) e Vitória (ES).

Entendo, como grande entusiasta do tema, que Botucatu precisa considerar essas boas práticas, transformando-se também, de fato e de direito, em uma “Cidade Educadora”.

Pelas grandes oportunidades e excelente relação custo x benefício desta proposta, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, e à Secretária de Educação, CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, que considerem estudos para integrar nosso município à Associação Internacional de Cidades Educadoras – AICE, colhendo os benefícios e oportunidades que essa associação pode trazer para a nossa cidade e as nossas pessoas.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de junho de 2022.

Vereador Autor SILVIO
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